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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO

LEIS

LEI N° 3209/2015

SÚMULA: Amplia o número de vagas de 
Preparador de alimentos e auxiliar de serviços 
no quadro de provimento da área de educação do 
Município de castro.

 a cÂMara MuniciPal de castro decretou e eu, Prefeito MuniciPal 
sanciono esta lei:

 art. 1º aMPlia  de 60 (sessenta) para 80 (oitenta) o número de vagas para 
o cargo de Preparador de alimentação no quadro de provimento efetivo, Grupo auxiliar 
operacional na educação, classe e1, constante do anexo i e Vii da lei nº 1583/2007 – 
Plano de carreira, cargos e salários do Município – educação.

 art. 2º   aMPlia  de 180 (cento e oitenta) para 200 (duzentos) o número de 
vagas para o cargo de auxiliar de serviços no quadro de provimento efetivo, Grupo auxiliar 
operacional na educação, classe e1, constante do anexo i e Vii da lei nº 1583/2007 – 
Plano de carreira, cargos e salários do Município – educação

 art. 3º  esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, em 15 de dezembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, em 15 de dezembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

NOTIFICAÇÕES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto na lei complementar nº 36/2011, resolve:

 notificar a sr. ari de Paula MacHado, ou seus sucessores, inscrito no 
cPf n.º 287.065.289-53, proprietário do lote 0005, Quadra 0104, cadastro imobiliário 
n.º 11651-3, situado na rua urbano borges Martins, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da publicação desta, providencie a limpeza e a construção de cercas em suas 
divisas, a fim de evitar riscos à saúde pública, focos e proliferação de animais peçonhentos e 
mosquitos, em especial o mosquito aedes aegypti.

 decorrido o prazo supracitado, o Poder executivo Municipal procederá a 
limpeza, lançando a cobrança dos serviços no cadastro do imóvel, de acordo com o art. 89, 
§2º da lei complementar 36/2011.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de dezembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de dezembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto na lei complementar nº 36/2011, resolve:

 notificar a sr.ª elVira ferreira, ou seus sucessores, inscrita no cPf 
n.º 964.179.199-00, proprietária do lote 426d, Quadra 0164, cadastro imobiliário n.º 
03348-0, situado na rua santos dumont, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação desta, providencie a limpeza e a construção de cercas em suas divisas, a fim de 
evitar riscos à saúde pública, focos e proliferação de animais peçonhentos e mosquitos, em 
especial o mosquito aedes aegypti.

 decorrido o prazo supracitado, o Poder executivo Municipal procederá a 
limpeza, lançando a cobrança dos serviços no cadastro do imóvel, de acordo com o art. 89, 
§2º da lei complementar 36/2011.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de dezembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de dezembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto na lei complementar nº 36/2011, resolve:

 notificar o esPÓlio de aMÉlia Madalena silVeira barreto Vaz, 
ou seus sucessores, proprietário do lote 0005, Quadra 0035, cadastro imobiliário n.º 
06473-4, situado na rua José bonifácio, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação desta, providencie a limpeza e a construção de cercas em suas divisas, a fim de 
evitar riscos à saúde pública, focos e proliferação de animais peçonhentos e mosquitos, em 
especial o mosquito aedes aegypti.

 decorrido o prazo supracitado, o Poder executivo Municipal procederá a 
limpeza, lançando a cobrança dos serviços no cadastro do imóvel, de acordo com o art. 89, 
§2º da lei complementar 36/2011.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de dezembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de dezembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto na lei complementar nº 36/2011, resolve:

 notificar a sr. Haroldo da rocHa, ou seus sucessores, inscrito no 
cPf n.º 078.955.349-04, proprietário do lote 0015, Quadra 0005, cadastro imobiliário 
n.º 11021-3, situado na rua João batista Gonçalves, para que no prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar da publicação desta, providencie a limpeza e a construção de cercas em suas 
divisas, a fim de evitar riscos à saúde pública, focos e proliferação de animais peçonhentos e 
mosquitos, em especial o mosquito aedes aegypti.

 decorrido o prazo supracitado, o Poder executivo Municipal procederá a 
limpeza, lançando a cobrança dos serviços no cadastro do imóvel, de acordo com o art. 89, 
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§2º da lei complementar 36/2011.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de dezembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de dezembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto na lei complementar nº 36/2011, resolve:

 notificar a sr.ª luciana ranelli WeiGel, ou seus sucessores, inscrita 
no cPf n.º 184.975.638-40, proprietária do lote 0010, Quadra 0015, cadastro 
imobiliário n.º 03041-4, situado na rua Prof. Maria Helvina c. de Mello, para que no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da publicação desta, providencie a limpeza e a construção de 
cercas em suas divisas, a fim de evitar riscos à saúde pública, focos e proliferação de animais 
peçonhentos e mosquitos, em especial o mosquito aedes aegypti.

 decorrido o prazo supracitado, o Poder executivo Municipal procederá a 
limpeza, lançando a cobrança dos serviços no cadastro do imóvel, de acordo com o art. 89, 
§2º da lei complementar 36/2011.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de dezembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de dezembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto na lei complementar nº 36/2011, resolve:

 notificar a sr.ª Maria alice traVaGlia, ou seus sucessores, inscrita no 
cPf n.º 556.387.089-87, proprietária do lote 0010, Quadra 0007, cadastro imobiliário 
n.º 15436-9, situado na rua augustinho zen, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da publicação desta, providencie a limpeza e a construção de cercas em suas divisas, a fim 
de evitar riscos à saúde pública, focos e proliferação de animais peçonhentos e mosquitos, 
em especial o mosquito aedes aegypti.

 decorrido o prazo supracitado, o Poder executivo Municipal procederá a 
limpeza, lançando a cobrança dos serviços no cadastro do imóvel, de acordo com o art. 89, 
§2º da lei complementar 36/2011.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de dezembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de dezembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto na lei complementar nº 36/2011, resolve:

 notificar a sr.ª Maria ester QuartiM cunHa fonseca, ou seus 
sucessores, inscrita no cPf n.º 872.305.938-91, proprietária dos lotes 0010 e 0011, 
Quadra 0005, cadastro imobiliário n.º 01267-0 e 01267-0, situados na rua Matilde baer, 
para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação desta, providencie a limpeza 
e a construção de cercas em suas divisas, a fim de evitar riscos à saúde pública, focos e 
proliferação de animais peçonhentos e mosquitos, em especial o mosquito aedes aegypti.

 decorrido o prazo supracitado, o Poder executivo Municipal procederá a 
limpeza, lançando a cobrança dos serviços no cadastro do imóvel, de acordo com o art. 89, 

§2º da lei complementar 36/2011.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de dezembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de dezembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto na lei complementar nº 36/2011, resolve:

 notificar a sr.ª Marilda da silVa liMa, ou seus sucessores, inscrita no 
cPf n.º 599.159.609-30, proprietária do lote 0004, Quadra 0024, cadastro imobiliário 
n.º 05446-1, situado na rua evangelina M. camargo, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da publicação desta, providencie a limpeza e a construção de cercas em suas 
divisas, a fim de evitar riscos à saúde pública, focos e proliferação de animais peçonhentos e 
mosquitos, em especial o mosquito aedes aegypti.

 decorrido o prazo supracitado, o Poder executivo Municipal procederá a 
limpeza, lançando a cobrança dos serviços no cadastro do imóvel, de acordo com o art. 89, 
§2º da lei complementar 36/2011.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de dezembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de dezembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto na lei complementar nº 36/2011, resolve:

 notificar a sr.ª VÂnia cHarÃo, ou seus sucessores, inscrita no cPf n.º 
243.073.949-68, proprietária do lote 0009, Quadra 0030, cadastro imobiliário n.º 
06069-0, situado na rua Percy bannach lopes, para que no prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar da publicação desta, providencie a limpeza e a construção de cercas em suas 
divisas, a fim de evitar riscos à saúde pública, focos e proliferação de animais peçonhentos e 
mosquitos, em especial o mosquito aedes aegypti.

 decorrido o prazo supracitado, o Poder executivo Municipal procederá a 
limpeza, lançando a cobrança dos serviços no cadastro do imóvel, de acordo com o art. 89, 
§2º da lei complementar 36/2011.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de dezembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 14 de dezembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETOS

DECRETO Nº 1106/2015

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso de 
suas atribuições, resolve:

 art. 1º – determinar a suspensão do expediente no período de 21 de 
dezembro de 2015 a 06 de  Janeiro de 2016, inclusive.

 § 1º – todos os setores providenciarão equipes em plantão para atendimentos 
emergenciais, afixando nos locais de atendimento à população as formas de contato com os 
responsáveis, segundo as peculiaridades de cada serviço.

 § 2º – excetuam-se os seguintes setores que deverão funcionar no período 
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indicado no caput deste artigo:

Procuradoria Geral do Município:

Permanece em regime de Plantão

PROCON:

Permanece aberto

Na Secretaria Municipal de Fazenda:

Permanecem em regime de Plantão

   departamentos: 
 - contábil;

 - financeiro;
- tributação;
- fiscalização.

Na Secretaria Municipal de Administração:

Permanecem abertos Permanecem em regime de Plantão

- terminais rodoviários intermunicipais e 
Municipais;

- cemitérios Municipais;

- aeroporto.

  os seguintes departamentos:
- Planejamento;

- recursos Humanos; 
- suprimentos;
- tecnologia.

Na Secretaria Municipal de Segurança Pública:

Permanecem abertos

 - serviços da Guarda Municipal.

 - o departamento administrativo 

   permanece aberto até dia 24/12/2015.

Na Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social:

Permanecem abertos
Permanecem em regime de Plantão 

nos dias 21-22-23 e 28-29-30/12

 - casa lar;

- conselho tutelar.

 - cras abapan; 

 - cras socavão; 

 - cras luiz King; 

 - cras consulesa Helena Van den berg;

 - creas i – aconchego;

 - creas ii – la e Psc. 

Na Secretaria Municipal de Agricultura:

Permanece em regime de plantão das 8h30 
as 11h30

- atendimento de notas de Produtor rural.

Na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística:

Permanece aberto

 - setor operacional.

Na Secretaria Municipal de Saúde:

Permanecem abertos

- Hospital anna fiorillo Menarim;

- saMu;
- Pronto atendimento “uPa”;
- departamento de logística;

  transporte.

- o departamento administrativo  
  permanece aberto dos dias 21 a 23/12  

  e dos dias 28 a 30/12.

Na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos:

Permanecem abertos

- serviço de limpeza pública;
- serviço de construção civil.

Na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo:

Permanece aberto Permanece em regime de plantão 

- o departamento administrativo permanece 
aberto dos dias   

  19 até dia 24/12.

 - atendimento ao turista dos dias 26/12/2015 
até 

   dia 03/01/2016

 art. 2º funcionários lotados na diretoria de cultura, responsáveis pela 
operacionalização
 do espetáculo natal de bento, estarão em recesso do dia 28 de dezembro de 2015 até 
15 de janeiro de 2016.

 art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 10 de dezembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 10 de dezembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

Portarias

PORTARIA Nº 1388/2015

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso 
de suas atribuições, considerando as disposições das leis n° 1580/2007, 1581/2007 e 
1583/2007, resolve:

 art. 1° reGularizar a concessÃo de aVanÇo Por MÉrito 
Profissional ao servidor municipal, abaixo indicado, no mês de agosto de 2015, como a 
seguir se descreve:

 classe G6 104
 ricardo Guella droHer  28240-0
 
 art. 2° esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 15 de dezembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 15 de dezembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1389/2015

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso 
de suas atribuições, considerando as disposições das leis n° 1580/2007, 1581/2007 e 
1583/2007, resolve:

 art. 1° reGularizar a concessÃo de aVanÇo Por MÉrito 
Profissional ao servidor municipal, abaixo indicado, no mês de agosto de 2015, como a 
seguir se descreve:

 CLASSE M3 102
 cesar renato lazarini  29386-0
 
 art. 2° esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
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disposições em contrário.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 15 de dezembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 15 de dezembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1390/2015

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso 
de suas atribuições, considerando as disposições das leis n° 1580/2007, 1581/2007 e 
1583/2007, resolve:

 art. 1° reGularizar a concessÃo de aVanÇo Por MÉrito 
Profissional ao servidor municipal, abaixo indicado, no mês de agosto de 2015, como a 
seguir se descreve:

 CLASSE M3 205
 Gilberto JosÉ MacHado  22705-0
 
 art. 2° esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 15 de dezembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 15 de dezembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1391/2015

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso 
de suas atribuições, considerando as disposições das leis n° 1580/2007, 1581/2007 e 
1583/2007, resolve:

 art. 1° reGularizar a concessÃo de aVanÇo Por MÉrito 
Profissional ao servidor municipal, abaixo indicado, no mês de agosto de 2015, como a 
seguir se descreve:

 classe M3 307
 edison Marcondes   14397-0
 
 art. 2° esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 15 de dezembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 15 de dezembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1392/2015
 
 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso 
de suas atribuições, com fundamento no art. 91 e seguintes do estatuto dos servidores 
Municipais – da lei complementar n° 13/2007 e suas alterações, resolve:

 art. 1° conceder licença especial remunerada à servidora Jaci de fatiMa 
oliVeira, Matrícula nº 18317-0 lotada na secretaria Municipal de educação, no período de 
19 de novembro de 2015 a 18 de dezembro de 2015. 
  
 art. 2° esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 15 de dezembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 15 de dezembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1393/2015

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso 
de suas atribuições, com fundamento no art. 91 e seguintes do estatuto dos servidores 
Municipais – da lei complementar n° 13/2007 e suas alterações, resolve:

 art. 1° conceder licença especial remunerada à servidora lindaMir 
do rocio da silVa, Matrícula nº 6343-0 lotada na secretaria Municipal da fazenda, no 
período de 04 de janeiro de 2016 a 03 de fevereiro de 2016. 
  
 art. 2° esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 15 de dezembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 15 de dezembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1394/2015

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso 
de suas atribuições, com fundamento no art. 91 e seguintes do estatuto dos servidores 
Municipais – da lei complementar n° 13/2007 e suas alterações, resolve:

 art. 1° conceder licença especial remunerada à servidora iranilda 
aParecida carneiro, Matrícula nº 30171-0 lotada na secretaria Municipal de saúde, no 
período de 01 de março de 2016 a 31 de março de 2016. 
  
 art. 2° esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 15 de dezembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 15 de dezembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1395/2015

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso 
de suas atribuições, com fundamento no art. 91 e seguintes do estatuto dos servidores 
Municipais – da lei complementar n° 13/2007 e suas alterações, resolve:

 art. 1° conceder licença especial remunerada à servidora adelir de 
fatiMa de lara PoloPes, Matrícula nº 23434-0 lotada na secretaria Municipal de 
saúde, no período de 11 de fevereiro de 2016 a 10 de março de 2016. 
  
 art. 2° esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 15 de dezembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 15 de dezembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 1396/2015

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso de 
suas atribuições, considerando o interesse público, e a lei complementar nº 13/2007, – 
estatuto dos servidores Municipais, alterada pela lei complementar nº 21/2008 – resolve:
 
 art. 1º cancelar, licença sem vencimentos, concedida através da Portaria 
1409/2014, à servidora carla cassiano ciaPPina bourGuiGnon, matrícula nº 
27880-0, que exerce o cargo de bioquímico, a partir desta data.

 art. 2º o setor de recursos Humanos publicará imediata convocação da 
funcionária, constando prazo para reassunção da vaga, sob pena de perda da mesma em 
caso de não comparecimento, e consequente exoneração.
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 art. 3º a partir desta data, considera-se a funcionária lotada na secretaria 
Municipal de saúde.

 art. 4º esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 15 de dezembro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 15 de dezembro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

suPerintendÊncia de suPriMentos e licitaÇÃo

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Nº 008/2015

 OBJETO: credenciaMento de fornecedores de GenÊros 
aliMentÍcios da aGricultura faMiliar e/ou eMPreendedor faMiliar 
rural Para atender o ProGraMa Pnae (ProGraMa nacional de 
aliMentaÇÃo escolar) destinados À aliMentaÇÃo escolar nas escolas 
MuniciPais de ensino fundaMental, centros MuniciPais de educaÇÃo 
infantil, escolas MuniciPais de ensino inteGral, PrÉ – escola e eJa. 

 EMISSÃO: 14 de dezeMbro de 2015.

 VALOR MÁXIMO: r$ 925.204,60 (novecentos e vinte cinco mil, duzentos e 
quatro reais e sessenta centavos).

 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: o edital e demais informações 
encontram-se à disposição dos interessados no setor de licitação e cadastro, sito à Praça 
Pedro Kaled, nº 22 centro, fone: (42) 2122 5046 e e-mail: licitacao.castro@gmail.com

LINCOLN CESAR SCHMITKE
Presidente da Comissão Municipal de Licitações

Poder leGislatiVo

CONTRATO Nº 018/2015

 contrato que entre si celebram a câmara Municipal de castro e a empresa:  M 
e e luz alVes – Galeria de arte – Me.

 Pelo presente instrumento particular de contrato, , de um lado a câmara 
Municipal - estado do Paraná, Pessoa Jurídica de direito Público interno, inscrito no cnPJ/
Mf nº 77.774.685/0001-58, com endereço, na rua coronel Jorge Marcondes, nº 501, 
nesta cidade, neste ato representado pelo seu Presidente, sr. Gerson sutil, brasileiro, 
casado, técnico contábil, portador da cédula de identidade rG nº. 6.132.331-7 ssP/Pr, 
inscrito no cPf/Mf nº. 016.759.119-32, residente e domiciliado na chácara sempre Verde, 
castrolanda, nesta cidade, a seguir denominado contratante, e de outro lado a 
empresa: M e e luz alVes – Galeria de arte – Me., Pessoa Jurídica, empresario 
individual,  inscrita no cnPJ/Mf nº 23.490.648/0001-99, com endereço na rua do rosário 
nº 405, centro, ceP 84.165-130, castro/Pr, neste ato representada pela proprietária Maria 
estela eleotério da luz alves, brasileiro casado, vendedor, portador da ci/rG nº 1.569.596-
0 e no cPf/Mf nº 340.891.609-87, residente e domiciliado no endereço na rua do rosário 
nº 405, centro, ceP 84.165-130, castro/Pr, a seguir denominada contratada, as 
partes devidamente qualificadas e acordadas firmam o presente contrato, nos termos da lei 
nº 8.666/93 e suas alterações, assim como pelas condições do edital supra citado e pelos 
termos da proposta da contratada, conforme cláusulas a seguir:

 clÁusula PriMeira - obJeto

 o presente contrato tem por objetivo: confecção de obra de arte de 
Painel 10,40 metros x 2,50 metros, tipo pintura acrílica sobre tela, o qual será realizado em 

5 (cinco) etapas:

etaPas DESCRIÇÃO Valor

PriMeira etaPa

desenHo dos PersonaGens, testes de tiPos de 
suPorte a sereM utilizados, tecidos, tiPo de tintas, 
tÉcnicas de Pintura e estilo artÍstico. ProduÇÃo 
do laYout eM PHotosHoP, Para aPresentaÇÃo da 

obra. PreParaÇÃo de 8 Paineis Que coMPorÃo a 
OBRA, COM FIXAÇÃO DE TECIDO DE NYLON EM BASTIDOR 

de aluMÍnio esPecial Para essa obra. iMPriMatura 
das bases dos PainÉis coM aPlicaÇÃo de PolÍMeros 

esPeciais. Pintura de trÊs deMÃos nos PainÉis eM 
tinta acrÍlica, Para receber a Pinturas definitiVa.

r$15.000,00

seGunda etaPa
MÓdulo 1 e 2. trabalHo artÍstico de Pintura eM 

tinta acrÍlica sobre tela, eM dois MÓdulos, PriMeira 
Parte Que coMPÕe o Quadro total. 

r$13.000,00

terceira etaPa
MÓdulo 3 e 4. trabalHo artÍstico de Pintura 

EM TINTA ACRÍLICA SOBRE TELA, EM DOIS MÓDULOS, 
seGunda Parte Que coMPÕe o Quadro total. 

r$13.000,00

Quarta etaPa
MÓdulo 5 e 6. trabalHo artÍstico de Pintura eM 

TINTA ACRÍLICA SOBRE TELA, EM DOIS MÓDULOS, TERCEIRA 
Parte Que coMPÕe o Quadro total. 

r$13.000,00

Quinta etaPa

MÓdulo 7 e 8. trabalHo artÍstico de Pintura eM 
TINTA ACRÍLICA SOBRE TELA, EM DOIS MÓDULOS, ÚLTIMA 
Parte Que coMPÕe o Quadro total. e MontaGens 

dos PaÍneis na cÂMara MuniciPal de castro.

r$16.000,00

                             total r$70.000,00

 clÁusula seGunda – Valor contratual

 Pela aquisição do paínel a contratante pagará à contratada o valor 
total de r$ 70.000,00 (setenta mil reais), o qual será realizado em 5 (cinco) parcelas 
conforme item anterior.

 clÁusula terceira – condiÇÕes de PaGaMento

 Parágrafo Primeiro – o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, após 
recebimento de cada etapa realizada, e emissão da respectiva nota fiscal, a qual deverá estar 
devidamente atestada pelo fiscal do contrato, constando o número do respectivo empenho 
e os dados bancários para pagamento. 

 Parágrafo segundo - os pagamentos serão efetuados somente através de 
depósito bancário, conforme instrução normativa n° 45/2010, regulamentada nos artigos 
n° 216 e 239 e seus parágrafos do regimento interno do tribunal de contas do Paraná.

 Parágrafo terceiro – sendo necessária também a comprovação de recolhimento 
das obrigações sociais do mês anterior.

 Parágrafo Quarto – caso no dia previsto no item anterior não haja expediente 
na câmara Municipal, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

 clÁusula Quarta - recurso financeiro

 as despesas decorrentes do presente contrato correrá à conta das: 
dotaÇÕes orÇaMentÁrias: 01.001.01.031.0001-02002 – 44.90.52.00.00 – 
eQuiPaMentos e Material PerManente - natureza específica da despesa: 
44.90.52.44.00 – obras de arte e PeÇas Para Museu

 clÁusula Quinta – Prazos

 Parágrafo Primeiro - o prazo para entrega do material composto das 5 (cinco) 
etapas, conforme solicitado formalmente pela contratante é de no máximo 240 
(duzentos e quarenta) dias, contados da publicação do contrato; 
 
 Parágrafo segundo – o prazo de vigência do objeto é de 300 (trezentos) dias a 
partir da publicação do contrato;

 Parágrafo terceiro - os prazos acima estabelecidos poderão ser prorrogados 
nos termos do art. 57, inciso iV da lei nº 8.666/93, de acordo com o interesse das partes, 
com o prevalecimento do interesse público.

 clÁusula seXta - direitos e resPonsabilidade das Partes

 Parágrafo Primeiro – constituem direitos da contratante receber o 
objeto deste contrato nas condições avençadas e da contratada perceber o valor 
ajustado na forma e no prazo convencionados.

 Parágrafo segundo - constituem obrigações da contratante:

 a) efetuar os pagamentos na forma ajustada;
 b) fiscalizar e inspecionar a entrega do objeto, e rejeitá-los, quando estes não 
atenderem as especificações da apresentação constante no processo de inexigibilidade;
 c) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante 
especialmente designado, de acordo com determinação da lei nº 8666/93 e suas alterações.
 d) notificar, formal e tempestivamente a empresa a ser contratada sobre 
quaisquer irregularidades observadas na prestação dos serviços; 
 e) exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa a 
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ser contratada, de acordo com os termos de sua proposta comercial e do contrato;
 f) aplicar a contratata, se necessário, as sanções legais cabíveis, garantindo 
o contraditório e a ampla defesa.

 Parágrafo terceiro - constituem obrigações da contratada:

 a) será de inteira responsabilidade da contratada, fornecer todos os 
materiais necessários à execução do objeto. 
 b) comunicar a contratante por escrito e em tempo hábil, qualquer 
anormalidade que  esteja impedindo a execução do objeto, prestando os esclarecimentos 
julgados necessários; 
 c) assumir  toda  a  responsabilidade  pelos  encargos  fiscais,  comerciais e 
trabalhistas resultantes  da execução;
 d) reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do 
serviço ou de materiais empregados, inclusive procedendo à substituição do produto;
 e) entregar todos os paíneis na câmara Municipal de castro, inclusive a 
montagem dos mesmos;
 f) comunicar a conclusão de cada etapa concluída;
 h) Prestar os serviços nas condições e prazos estabelecidos.

 clÁusula sÉtiMa - sanÇÕes adMinistratiVas Para o caso de 
inadiMPleMento contratual

 Parágrafo Único - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a câmara 
Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas 
no art. 86 e 87 da lei nº 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá:

 a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela 
inexecução total do contrato, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da 
contratada;
 b) Multa de 0,5% (cinco décimos) por cento, sobre o valor de cada item da 
proposta atualizada, por dia que exceder o prazo contratual para fornecimento do objeto;
 c) Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na 
hipótese de inexecução;
 d) as penalidades serão aplicadas sem prejuizo das demais sanções, 
administrativas ou penais, previstas na lei 8.666/93.

 clÁusula oitaVa - rescisÃo

 o presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no art. 78 e seguintes da lei nº 8.666/93.

 Parágrafo Único - a contratada reconhece os direitos da contratante, 
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da lei nº 8.666/93.

 clÁusula nona - leGislaÇÃo aPlicÁVel

 o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe 
supletivamente, os princípios da teoria Geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

 clÁusula dÉciMa  – do fiscal

 o fiscal designado pela câmara Municipal de castro para a fiscalização 
deste contrato, inclusive quanto aos prazos estabelecidos será o sr .flÁVio JosÉ 
doMinGues, cPf/Mf nº  028.764.619-00.

 clÁusula dÉciMa PriMeira - casos oMissos

 os casos omissos serão resolvidos à luz da lei nº 8.666/93, e dos princípios 
gerais de direito.

 clÁusula dÉciMa seGunda - foro

 fica eleito o foro da comarca de castro - Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente contrato.

 e por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias igual teor e rubricadas 
para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

 castro, 15 de dezembro de 2015.

GERSON SUTIL
PRESIDENTE

CONTRATANTE

Maria Estela Eleotério da Luz Alves
M E E LUZ ALVES – GALERIA DE ARTE – ME

CONTRATADA

FLÁVIO JOSÉ DOMINGUES
fiscal

 testemunhas:

PORTARIA Nº 64/2015

dispõe sobre o recesso das festas de natal  e 
de fim de ano.

 o Presidente da câmara Municipal de castro, estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,

 resolVe:-

 deterMinar recesso no período de 21 de dezembro de 2015 a 1º de janeiro 
de 2016 em virtude das comemorações das festas de natal e de fim de ano.

 Gabinete da Presidência da câmara Municipal de castro, em 14 de dezembro 
de 2.015.

Gerson Sutil
Presidente


